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Resumo: Este estudo trouxe a perspectiva do poder de polícia, com uma visão do período 

histórico determinado no reinado de D. João IV; com a retomada do trono português pelo 

Duque de Bragança em 1640 e o período que se seguiu denominado Restauração, 

caracterizado pela necessidade de confirmação e aceitação deste novo monarca. Buscou 

analisar o Estado de Polícia vigente no século XVII e o alargamento da máquina burocrática, 

isto bem representado pela atuação monárquica através do poder de polícia, como ênfase à 

convocação régia para as Cortes.  

 

Palavras-chave: D. João IV. Restauração. Poder. Administração Pública. Poder de polícia. 

“Estado de Polícia”. Cortes.  

 

Résumé: Cette étude a apporté la perspective de pouvoir de la police, en vue de la période 

historique, situé dans le règne du roi Jean IV, avec la reprise du trône portugais par le duc de 

Bragance en 1640 et la période qui a suivi appelé restauration, caractérisé par la nécessité 

confirmation et l'acceptation du nouveau monarque. Cherché à analyser l'état actuel de la 

police dans le XVIIe siècle et l'extension de la machine bureaucratique, que bien représenté 

par la monarchie par l'intermédiaire du pouvoir de la police, comme l'accent à la convocation 

royale aux Cortes.  
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Introdução 

 

Ao analisar a Administração Pública no desenvolvimento de suas atividades, encontra-

se a figura do poder de polícia, onde o Estado, detentor da surpema potesta
3
, condiciona ou 

limita o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a fim de compatibilizá-las 

com o bem estar social. Como todo o direito, enquanto processo de adaptação social tende a 

acompanhar a evolução da sociedade, atendendo aos anseios sociais, com a finalidade de 

atingir a paz social, na busca para manter-se o equilíbrio entre os homens, também este poder 

que a administração detém, sofreu influência direta do período histórico em que o mesmo era 

exercido, uma vez que acompanhou a evolução social e modificou-se juntamente com todo o 

aparato estatal.  

 É neste ponto que o presente artigo busca analisar a manifestação do poder de polícia, 

trazendo a visão do mesmo em um determinado período histórico, qual seja, o reinado de D. 

João IV, nos anos que se seguiram à retomada do poder na manhã de 01º de dezembro de 

1640.  

 O período histórico que ora será analisado, foi um momento extenso e 

sociopoliticamente marcado pela heterogeneidade, com o desenvolvimento de um espírito 

jurídico-político exteriorizado em instrumentos particulares de intervenção do poder cuja 

evolução termina no Estado absoluto
4
. Vê-se neste “Antigo Regime”, termo criado pela 

ciência política e pelo direito público, a caracterização da formação dos Estados nacionais ao 

redor de uma unificação, centralização e fortalecimento do poder real, frutos dos anseios da 

sociedade moderna. 

 Este poder de polícia será analisado durante o período do reinado de D. João IV, um 

monarca produto do seu tempo, herdeiro do trono real, o rei vindouro, filho da Restauração, o 

qual para a consolidação do poder real no período após o levante de 1º de dezembro de 1640, 
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com a destituição do poder do Felipe IV de Espanha, utilizou-se de instrumentos eficazes 

durante seu reinado. 

 A questão hereditária ao trono lusitano, a União Ibérica, e todo o período da 

restauração, observa-se no primeiro momento o período da união Portugal/Espanha. Inicia-se 

com as Cortes de Tomas, segue pelas dinastias dos Filipes, com os tributos excessivos, o 

desprestígio português e deságua na política do Ministro Conde de Olivares, homem de 

confiança de D. Filipe IV (D. Filipe III de Portugal) e que concentrou em suas mãos todos os 

negócios reais e tomou decisões cruciais que exacerbaram o sentimento de independência 

portuguesa.  

 Toda a união com Espanha não trouxe os benefícios almejados pelos portugueses. Pelo 

contrário, representou uma sucessão de acontecimentos desagradáveis, que culminou com a 

retomada do trono, fato este que ocorreu na manhã de 1º de dezembro de 1640, em que o 

oitavo Duque de Bragança assume seu papel na Restauração de Portugal, um Duque 

português, de estirpe régia e herdeiro legítimo da Coroa portuguesa subia ao trono. 

 A retomada do trono português não foi uma tarefa fácil, muitas foram as dificuldades 

encontradas até o reconhecimento completo de D. João IV como rei de Portugal, como o 

embate acerca da questão sucessória, a manutenção do título de Rei de Portugal por Filipe IV 

de Espanha até 1668, bem como os diversos órgãos da administração portuguesa que 

continuaram a funcionar em Madrid entre os anos de 1640 e 1670. Mesmo com tais óbices, D. 

João IV deu início ao seu reinado, um período de afirmação do poder real, em que se buscou a 

consolidação do poder e tentativa de estabilização das estruturas até então vigentes. 

Ainda durante este panorama histórico, será trazida a manifestação dos poderes 

concernentes à atuação do monarca durante o reinado de D. João IV, aquele que detinha a 

administração da coroa, uma performance que não pressupôs uma centralização das decisões 

nas mãos do rei, pelo contrário, houve uma divisão do poder régio na sociedade portuguesa do 

século XVII, situação bem diversa do que se pode imaginar de um Estado Absolutista. 

Apresenta-se a figura do Desembargo do Paço, na Mesa de Consciência, bem como a Casa de 

Suplicação, e claro os poderes eclesiásticos e familiares. Também os ofícios serão relatados 

neste momento inicial. 

 Será feita uma análise da manifestação do poder de polícia, definindo o vocábulo e 

conceituando o instituto, além de apresentar como o mesmo era manifestado na monarquia de 

D. João IV e como pode ser visualizado na sociedade do século XXI. 

 Desde que o Estado foi criado, o Poder Público interfere no agir dos indivíduos, com 

autoritarismo, para controlá-lo e dirigi-lo. No período absolutista, o Direito era usado para 



controlar a sociedade, enquanto que o Estado-polícia era ilimitado. Os indivíduos eram 

coagidos a respeitar um Direito ao qual o Estado não se sujeitava.5 No Estado de Polícia 

vislumbrado na Idade Moderna, temos como característica distintiva uma maior intervenção 

do monarca no âmbito social, reflexo direto do desejo de unificar e reforçar seu poder. 

 O monarca volta sua compreensão para as necessidades da coletividade e o seu dever 

de prestar-lhes satisfação, neste momento temos a tarefa residual do Estado, o qual na Idade 

Média era mormente chamado de graça, governamental ou de polícia. 

 Na monarquia portuguesa do século XVII, a realização da polícia será no sentido de 

promover o bem-estar social na sociedade, onde se conforma e recria equilíbrios, em um 

momento histórico onde pairava uma instabilidade. Neste momento tem-se uma alteração do 

peso relativo às atividades de justiça ou direitas e de graça ou de polícia. 

 Todo este caminho histórico se faz necessário para atingir o objetivo deste trabalho, 

qual seja, demonstrar através dos fatos históricos como o poder de polícia era utilizado na 

monarquia de D. João IV, no século XVII, com seus contornos indefinidos e correspondendo 

à um poder residual, muito ligado à arbitrariedade. 

 

O Estado de Polícia do Século XVII 

 

Do ponto de vista da ciência administrativa, o Estado absoluto é chamado Estado de 

polícia (Polizeistaat) devido sua ampla competência administrativa, sendo o conceito de 

polícia o conjunto da Administração interna, um poder coativo e indeterminado, centralmente 

dirigido e usado para todos os fins sociais de ordenação e conformação
6
. 

O conceito de Estado que atualmente vislumbramos pode ser definido por três 

elementos ou condições de existência, qual sejam, povo, território e poder político, é o 

modelo de Estado nacional soberano que teve início na Europa e difundiu-se por todo o 

mundo. 

Ante uma diversidade cultural de grupos que compõe uma sociedade, tem-se uma 

heterogeneidade de anseios, o que faz surgir uma necessidade abissal de organização, 

necessidade que exigirá um sistema político organizado em funções diferenciadas, 

especializadas, ligadas uma às outras por uma rede complexa de relações hierárquica. 
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O Estado tende a ser uma sociedade política sem prazo determinado para se findar, 

motivo pelo qual a institucionalização germina como uma maneira de distinguir o poder 

conferido a uma pessoa (o fundamento deste poder será investido através do direito) e as 

qualidades pessoais inerentes daquele ser humano investido do poder público. 

Todos os mecanismos utilizados pelo Estado têm como escopo não incutir no 

desenvolvimento de suas atividades características ou mesmo anseios e desejos pessoais, uma 

vez que o cidadão detentor de parcela do poder estatal é o meio através do qual o Estado 

busca efetivar o bem comum. 

No Estado Moderno tem-se o Estado de Polícia, designado nas ciências políticas e no 

direito público por “Antigo Regime”
7
, período este caracterizado pela formação dos Estados 

nacionais, em redor da unificação, centralização e fortalecimento do poder real. Tem-se uma 

autonomização das coisas de justiça, ou seja, a realização do direito através do princípio da 

limitação e da ação, perante as de graça, em que o princípio da ação tem maior peso sobre o 

princípio da limitação, haja vista a função da intencionalidade política e não garantística que 

norteia este cumprimento.  

Tem-se com o Estado de Polícia uma distinção nítida e fundamental entre matérias de 

direito e matérias de administração, entre Iustizsachen e Regierungssachen
8
. 

Na Idade Moderna, o poder do Estado passa a se relacionar com o soberano e suas 

atitudes, há uma autonomia que o soberano passa a ter para administrar seus 

empreendimentos. As noções de Estado e soberania do poder régio irão funcionar como 

idéias-força desta revolução na linguagem jurídico-política. 

Aos termos graça, governamental ou ainda de polícia, tem a tarefa residual do Estado 

Medieval, o qual apresenta como marca distintiva a realização da justiça, no sentido de pôr 

fim ao litígio jurídico e instalar a paz, manter o equilíbrio social e que no Estado Moderno a 

realização da polícia no sentido de promover o bem-estar social na sociedade, recria 

equilíbrios sociais. O autor Alejandro Nieto Garcia
9
 afirma ser a polícia como uma noção de 

vértebra do Estado Moderno. 

O esforço de centralização do poder régio ligado à ideia nacional, a um território fixo, 

com continuidade temporal e incentivado pela vontade generalizada, tem na expansão do 

comércio a sua alavanca precursora, uma vez que a ordem feudal descentralizada, sem uma 

segurança jurídica não era mais viável a sua manutenção, faz-se necessário uma nova ordem 
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que pudesse atender aos anseios desta nova classe emergente, a burguesia. Desta forma, o 

poder de polícia passou a ser o instrumento utilizado para concretizar tal anseio, alarga a 

máquina burocrática régia e serve um poder régio tendencialmente fechado e exclusivo. 

Sedimenta-se no monarca a idéia de soberania; a moral cristã perde o sentido, em sua 

substituição Maquiavel modela a razão de Estado, uma noção à margem da moral capaz de 

justificar todos os atos do poder régio às conveniências do momento
10

. 

 No abrochar deste período moderno tem o início da ligação dos interesses individuais 

e os interesses do Estado que motivam a ação do monarca, a palavra reinar passa a ser vista 

como uma integração entre o que é comum à coletividade, fruto da atuação do monarca e os 

meios necessários para a efetivação desta atuação, faz surgir a idéia de soberania ligada ao 

exercício do poder régio. 

 O fim deste Estado Moderno era do ponto de vista do direito natural a promoção do 

bem-estar geral e universal dos súditos limitados (Estado mercantilista de bem-estar). 

 

O Poder de Polícia na Monarquia de D. João IV 

 

Antes de adentra-se no poder de polícia específico, deve-se ressaltar o período 

histórico que esteve envolvido no reinado de D. João IV, desde o período denominado 

Restauração, o qual compreendeu o lapso temporal posterior a 1640 e marcou o fim da “união 

dinástica”
11

 de Portugal e Espanha, e estendeu-se até o final da década de 1660 com o 

estabelecimento da paz com Castela e o reconhecimento papal, um período caracterizado pela 

afirmação e consolidação da independência portuguesa, processo este que levou alguns anos e 

fez-se necessária do alargamento da máquina burocrática, bem como da utilização de 

instrumentos de controle e poder. A expansão da máquina burocrática régia surgiu como mola 

percussora para que o poder de polícia passa-se a servir um poder régio, sendo este poder a 

vértebra do Estado Moderno. 

 A restauração apareceu nos seus primeiros momentos como um intuito de conservação 

da ordem sócio-política, sem grandes alterações no nível da classe dirigente; os órgãos 

centrais do governo foram construídos por elementos que representaram as ordens tradicionais 

até então dominantes no país português. Houve mesmo uma preocupação para não se 

alterarem as estruturas e não provocarem um descontentamento.  D. João IV ratificou através 
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de portarias que os tribunais continuassem em exercício (1/XII/1640), confirmou as mercês 

concedidas pelo governo de Castela (10/I/1640) e ainda determinou por lei, em 29 de janeiro 

de 1643 (29/I/1643), que as Ordenações Filipinas continuassem em vigor, bem como, durante 

a euforia dos primeiros tempos da Restauração, aboliu uma série de impostos estipulados pela 

coroa espanhola. 

 Todo o reinado de D. João IV tinha como escopo reerguer a nação portuguesa, aquela 

assolada pelos espanhóis, com poucos recursos, uma população massacrada pelos pesados 

impostos, um momento onde o patriotismo português foi posto à prova. 

 Pode-se observar que a manifestação do poder real não ocorreu nos moldes 

tradicionais do absolutismo vigente na Europa Ocidental, a exemplo da monarquia de Luis 

XIV na França, o Rei Sol, o qual teve um reinado representando exatamente esta forma de 

governo, D. João IV, aquele que detinha a administração da coroa, não pressupôs uma 

centralização das decisões nas mãos do rei, pelo contrário, o mesmo dividiu o poder régio na 

sociedade portuguesa do século XVII, podendo ser comparada ao corpo humano, 

internamente organizado, com cada órgão exercendo sua função para a consecução do fim 

comum, e o monarca era a cabeça deste corpo (modelo polissinodal)
12

. No entanto, não se 

pode reduzir este corpo a uma cabeça, ela sozinha não tem o condão de determinar todos os 

comandos e decidir todos os atos. 

 O poder de polícia no cenário jurídico do século XVII pode ser assim definido como a 

atividade da Administração Pública que impõe limites ao exercício de direitos e liberdades do 

indivíduo. É uma das atividades onde o Estado mais se expressa em sua face autoridade, em 

sua face imperativa; é a encruzilhada da liberdade-autoridade, Estado-indivíduo
13

. É o 

conjunto de atribuições concedidas à Administração para disciplinar e restringir, em favor 

do interesse público adequado, direitos e liberdades individuais
14

. 

 O Estado deveria intervir com seu poder de polícia somente onde a boa ordem da 

comunidade estivesse em perigo. Este poder entrou no limites mais estreitos e se manteve 

como poder de coação e ordenar sem regulação, nem limites. O objeto da polícia está limitado 

aos perigos que rondam a boa ordem da comunidade, contudo os meios para utilizá-los são 

ilimitados. 
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 O poder de polícia exercido durante a Idade Moderna, ou ainda, Estado de Polícia, 

refletiu o peso que as tarefas inerentes ao poder régio adquiriram e o seu relacionamento com 

o direito, uma vez que para as questões onde não houvesse previsão legal, caberia ao monarca 

decidir o litígio, decisão esta com base na sua órbita pessoal, sempre procurando o bem 

comum. 

 D. João IV era considerado a cabeça do corpo social, compostos por vários órgãos 

(como por exemplo: a Mesa de Consciência e o Desembargo do Paço) os quais recebiam uma 

parcela do poder real, com a função de auxiliar o monarca na administração do reino. Cada 

uma das partes da sociedade possuía uma determinada capacidade de auto governo e o rei 

constituía a parte cerebral, ou seja, cabia ao Rei trabalhar para manter esse sistema de relação, 

sendo seu dever manter a ordem, preservar os equilíbrios sociais e assim atingir o bem 

comum
15

. Contudo, havia uma parcela deste poder que estava nas mãos do monarca, todas as 

questões que não estivessem na esfera de competência dos órgãos que compunham o Estado, 

cabia ao monarca decidir, a este poder residual dá-se o nome de poder de polícia.  

 Tudo isto pode vislumbradas no reinado de D. João IV no decreto de 31 de março de 

1646, o qual será melhor apresentado no item 3.1., em que o mesmo determinou que todas as 

segundas-feiras se reunissem os conselheiros de Estado, leva ao conhecimento de El-Rei os 

assuntos que deviam ser-lhe presentes, os quais competiam ao monarca prestar uma solução 

sobre cada um, resolução esta que seria apresentada no Conselho seguinte
16

. Desta forma, 

competia ao rei uma solução àqueles casos concretos, decisões estas que seriam tomadas 

baseadas em sua “órbita pessoal”, sempre visando o bem estar do Reino. 

 A vontade régia servia como fonte do direito, dava origem a um mundo jurídico 

distinto daquele já formalmente previsto no seio social, funcionando como o motor do 

conteúdo das normas. Mas deve-se ressaltar que tal atuação não é arbitrária, as decisões 

tomadas em sua “órbita pessoal” não podem refletir a vontade do rei, mas sim ao interesse 

do Estado, à salus publica, à felicidade dos súditos
17

 (eudemonista), o que representavam 

uma limitação ao arbítrio real. 

 Todas as deliberações tomadas pelo monarca deveriam ser reconhecidas e aceitas pela 

coletividade, elas coincidiam com o direito coercitivo, ou seja, deveriam ser obedecidas pelos 

súditos. Os resultados finais destes comandos visavam sempre o bem-estar social e 
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representavam o interesse do Estado, sendo o poder de polícia uma conformação dos 

equilíbrios sociais.  

 Durante o reinado de D. João IV a manifestação do poder de polícia possuía grandes 

contornos, o contexto histórico em que o mesmo estava inserido demonstra a instabilidade do 

Reino, o desejo de unificação do poder real, o sentimento de patriotismo e identidade nacional 

portuguesa em ebulição, conferiu a este soberano os poderes para realizar ações que 

salvassem a independência nacional. Desta forma, a aceitação social aos termos decorrentes 

do poder de polícia sempre foram grandes, podendo-se afirmar que a convocação para as 

Cortes representaram uma forte expressão deste poder. 

 

A convocação para as Cortes como uma manifestação do poder de polícia 

 

 Durante o reinado de D. João IV a figura das Cortes tiveram um papel de suma 

importância, com grande expressão para aquela que ocorreu no ano de 1641, com a 

legitimação do Duque de Bragança ao trono português. Os primeiros Reis portugueses 

convocavam Cortes, não em tempos definidos e fixos, mas consoantes as conveniências do 

momento, e nelas consultavam os Três Reinos, representados pelo clero, nobreza e povo, 

como uma espécie de centúrias
18

 
19

. 

 Mas como afirmar que a convocação para as Cortes representam uma manifestação do 

poder de polícia no reinado do Rei Sereníssimo? 

 A primeira relação com o referido poder decorre da própria essência para sua 

convocação, a mesma deveria ocorrer sempre que fosse necessário para os interesses públicos, 

como ocorreu com as Cortes de Tomar em 1581, as quais concederam a Filipe I de Espanha o 

título de novo Rei de Portugal; as Cortes de 1641, que legitimaram D. João IV ao trono 

lusitano; ou ainda as Cortes de 1642 com o objetivo de alargamento dos subsídios para as 

despesas militares. 

 A esfera de atuação das Cortes demonstra a preocupação em evitar-se o conflito entre 

as intenções do monarca e as pretensões do Reino, mas há de informar que nem todas as 

decisões tomadas no âmbito desta podem ser vistas como uma manifestação do poder de 

polícia, uma vez que havia a convocação dos três reinos – clero, nobreza e povo – para que 
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pudessem debater as questões, assim cada corpo da sociedade buscava defender seu interesse. 

Não sendo assim uma decisão baseada apenas no poder residual pertencente ao monarca. 

 A pedra de toque deste presente trabalho reside no poder convocatório para a 

discussão de temas necessários ao bem e interesse da nação, que competia ao monarca o 

poder discricionário para decidir o momento em que as Cortes deveriam ser convocadas e as 

matérias de interesses públicos que seriam objeto de debate. 

 O poder discricionário da manifestação do poder de polícia por D. João IV é 

indiscutível, no qual o mesmo deve preencher com juízo pessoal um campo de 

indeterminação normativa, com o objetivo de satisfazer o caso concreto, sendo possível assim 

uma esfera de liberdade do monarca. 

 A base jurídico-constitucional das cortes de Portugal permaneceu, ao longo de sua 

existência, razoavelmente imprecisa. O poder de convocação pertencia ao monarca, o qual 

decidia quando era conveniente a sua realização, sendo ele também o responsável por 

determinar o momento de encerramento das cortes
20

. A convocação era feita por uma carta 

régia dirigida a todas as corporações e pessoas que tinham assento em Cortes
21

, entendia-se 

que a melhor parte de cada um do três estados era suficiente para representá-los e fazer ouvir 

sua voz. 

 Durante o reinado de D. João IV foram convocadas 4 (quatro) Cortes
22

, quais sejam: 

1ª. 28 de janeiro de 1641; 

2ª. 18 de setembro de 1642; 

3ª. 28 de dezembro de 1645 a 16 de março de 1646; 

4ª. Outubro de 1653 a 28 de fevereiro de 1654. 

 Como se pôde observar a maioria das convocações para as Cortes ocorreram no 

período inicial do reinado de D. João (que governou Portugal até 6 de novembro de 1656, 

quando veio a falecer
23

), aquele momento que se seguiu a retomada do poder, ocasião onde se 

fazia necessário a construção do ideal português e a reconstrução daquela sociedade 

massacrada pelo período da União Ibérica. 

 O momento de maior intensidade emotiva e simbólica de cada evento de corte era a 

cerimônia de abertura, sempre marcada por uma solenidade que a transformava em um 

momento único e ápice da confirmação do poder de polícia exercido pelo monarca, onde o 

mesmo era apresentado em toda sua majestade, momento em que El-Rei, vestido em roupa 
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roçagante de brocado, com sceptro de ouro na mão
24

, demonstrava toda a sua autoridade 

onipotente, com o comparecimento de todos aqueles que tiveram uma convocação real, é a 

aceitação social de uma decisão real. As cortes foram convocadas dentro de contornos mal 

definidos, não havia previsão legal para sua convocação, quer seja pela matéria, quer seja pelo 

momento em que a mesma deveria ocorrer.  

 

Os direitos de petição e de queixa como expressão do poder de polícia 

 

 Superado o poder que a população teve nas decisões tomadas no âmbito das Cortes, os 

membros da coletividade portuguesa também poderiam fazer uso de recursos diretos ao 

monarca, queixando-se de comportamentos concretos dos oficiais régios, do mau estado das 

estradas ou pontes, do aumento da criminalidade em determinada zona, era o direito de queixa 

que assistia o povo
25

. 

 Já o direito de petição, assim entendido como a petição que envolve um pedido de 

graça ou mercê (pedido de concessão de ofícios, atribuições de privilégios, de confirmação de 

sentenças nulas), as quais poderiam ser encaminhadas para o monarca, que iria utilizar do seu 

poder residual de polícia para decidir o pleito
26

. 

 O direito de petição saiu reforçado da conjuntura da revolta de 1640, altura em que se 

nota uma óbvia preocupação em responder prontamente aos povos, a fim de mostrar como o 

novo rei estava preocupado com o Reino
27

. 

 Ambos os instrumentos colocados à disposição da população possuem relação direta 

com o poder discricionário do monarca de decidir no caso concreto com base na sua órbita 

pessoal, tem apenas como limites o interesse público e bem estar social. Sendo certo que, 

neste momento não há que se distinguir a discricionariedade e arbitrariedade, uma vez que 

poder discricionário está relacionado com uma liberdade de agir do monarca, que na conjunta 

histórica ora estudada corresponde ao interesse público e o bem estar dos súditos, ao passo 

que arbitrariedade corresponde a uma ação que esteja fora ou além da legalidade, e no reinado 

de D. João IV, no Estado Moderno, não há parâmetros legais que possam restringir a atuação 

do Rei. 

 

O Conselho de Estado e o Decreto de 31 de março de 1645 
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 A existência do Conselho de Estado em Portugal é anterior a 1385. Nas Ordenações 

Afonsinas, no Livro 1º, Título 58, trazia a figura dos conselheiros do Rei, com suas 

qualidades e condições necessárias para a ocupação do referido cargo. D. Sebastião concedeu 

regimento ao seu Conselho de Estado, por meio do Alvará de 8 de Setembro de 1569
28

. Já no 

reinado de D. João IV, o mesmo outorgou novo regimento à esta instituição, pelo Decreto de 

31 de março de 1645.  

 Durante a monarquia de D. João IV, o Conselho de Estado limitava-se a proceder ao 

exame dos assuntos que lhe eram cometidos pelo rei, onde o mesmo iria proceder uma 

resolução utilizando para isto o poder residual que lhe competia utilizar com vias de manter o 

bem estar social, à margem daria o monarca a resolução tomada sobre cada um, a qual seria 

apresentada no Conselho seguinte
29

. Uma demonstração clara de manifestação do poder de 

polícia no reinado de D. João IV. 

 Ressalta-se que tal instituto passou por diversas modificações ao longo dos anos, tendo 

sido o Conselho de Estado da Monarquia declarado extinto pelo Decreto de 17 de outubro de 

1910. Contudo, durante o período da Ditadura Militar, foi criado um Conselho Político 

Nacional para funcionar junto do Presidente da República. Este Conselho viria a ser um 

antecedente do Conselho de Estado criado com a Constituição de 1933 e que permanecer até 

os idos de 1976
30

. 

 

Conclusão  

 

O poder de polícia possui relação direta com os movimentos de mudança da 

sociedade, sendo este responsável por manter equilíbrios sociais, almejando o fim precípuo do 

bem comum, seu eixo de atuação é alterado à medida que o homem multiplica e supera suas 

necessidades, à medida que as necessidades humanas e as coisas comuns são modificadas 

pelo lapso temporal. Os anseios sociais não se mantém inertes no tempo, o povo dinâmico por 

sua natureza, transformam os desejos comuns, as transformações sociais se aceleram 

vertiginosamente. 
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 O presente artigo buscou de forma sucinta, após a análise de documentos que fizeram 

parte de Portugal do século XVII, bem como por meio da verificação de diversas obras que 

descrevam a Restauração, com suas contradições e visões bastante tendenciosas acerca do 

período restaurador, trazer uma percepção do poder de polícia deste período, sistematizar a 

influência do momento histórico vigente na manifestação deste poder no período também 

chamado de Estado de Polícia (Polizeistaat). 

 Pode-se constatar que o poder de polícia do século XVII serviu como forma de 

edificar uma nova ordem, por meio do exercício deste poder limitado apenas na boa ordem 

comunitária, o monarca buscava o equilíbrio da sociedade. Este era o poder residual que 

competia apenas ao Rei, ou seja, aquelas questões relacionadas ao interesse público, as quais 

não haviam uma regulação expressa, cabia ao monarca o poder decisório, baseado na esfera 

pessoal, sempre limitado pela finalidade social, tomar a decisão que fosse cabível. A vontade 

régia servia como fonte do direito, dava origem a um mundo jurídico distinto daquele já 

formalmente previsto no seio social, funcionando como o motor do conteúdo das normas. 

 Todas as deliberações tomadas pelo monarca deveriam ser reconhecidas e aceitas pela 

coletividade, elas coincidiam com o direito coercitivo, ou seja, deveriam ser obedecidas pelos 

súditos. Os resultados finais destes comandos visavam sempre o bem-estar social e 

representavam o interesse do Estado, sendo o poder de polícia uma conformação dos 

equilíbrios sociais.  

 Durante o reinado de D. João IV a manifestação do poder de polícia possuía grandes 

contornos, o contexto histórico em que o mesmo estava inserido demonstra a instabilidade do 

Reino, o desejo de unificação do poder real, o sentimento de patriotismo e identidade nacional 

portuguesa em ebulição, conferiu a este soberano os poderes para realizar ações que 

salvassem a independência nacional. Desta forma, a aceitação social aos termos decorrentes 

do poder de polícia sempre foram grandes, podendo-se afirmar que a convocação para as 

Cortes representaram uma forte expressão deste poder, além do Direito de Petição e de 

Queixa e das questões apresentadas ao monarca pelo Conselho de Estado, que naquela época 

tinham uma função meramente de apresentação de problemas, do que influência nas suas 

soluções. 

 É o sentimento de identidade que legitima as exigências políticas dos grupos sobre as 

pessoas e que move estas ao consenso e à obediência. Só em meados do século XVIII é que 

decisivamente se estabelece um pólo político eminente e unificador, até este período a 

sociedade portuguesa convivia com uma multiplicidade de sentimentos de identidade, 

hierarquia, sentidos, que por vezes chegavam a ser contraditórios entre si. 



 Os contornos do poder de polícia do século XVII estava eivado de discricionariedade, 

que indicava uma espécie de atributo dado ao soberano, expressa sua aptidão para a solução 

dos conflitos, podendo inclusive ser confundido com arbitrariedade, motivo pelo qual a 

manifestação deste poder na monarquia de D. João IV possui contornos bastante diversos do 

que ocorre hodiernamente, no período do Estado Democrático de Direito, no qual a 

discricionariedade assumiu um aspecto mais jurídico e sofre limitação legal, devendo sua 

atuação ocorrer dentro dos limites do próprio Direito, em que há uma liberdade relativa. 

 Seja durante a convocação para as Cortes, seja no exame dos assuntos que eram 

encaminhados a D. João IV pelo Conselho de Estado, cabia ao monarca proceder uma 

resolução empregando para isto o poder residual que lhe competia, com vias de manter o bem 

estar social, não havia balizadores legais, o direito no caso concreto estava diretamente 

relacionado à liberdade de agir e de escolha, de acordo com a conveniência e oportunidade 

régia, que estava sempre baseada na finalidade do bem comum, na manutenção da paz social, 

no interesse público. 

 Desta forma pode-se verificar a manifestação de instituto ainda utilizado pela 

Administração Pública com seus contornos bastantes específicos nos idos do século XVII, 

demonstrando como o direito deve se adequar ao momento em que está sendo aplicado. 

Estudar a história é entender a base de todo o direito, devendo tais campos caminharem 

juntos. 
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